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TERMO DE REFERÊNCIA 

A Prefeitura Municipal de Arceburgo, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, Vigilância 
Sanitária e Epidemiologia, apresenta o Termo de Referência destinado a fornecer informações 
técnicas relevantes para a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ARCEBURGO/MG, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.  

1. DOS ITENS, ESTIMATIVA DE CUSTOS E PRAZOS DE VIGÊNCIA DA ATA E CONTRATO: 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANTIDADE MÉDIO  VALOR 
MEDIO 
TOTAL  

1  ADESIVO DENTAL 
TIPO FOTOPOLIMERIZAVEL. ADESIVO 
MONOCOMPONENTE. SISTEMA ADESIVO 
FOTOPOLIMERIZAVEL CONVENCIONAL DE DOIS 
PASSOS. TECNICA DO CONDICIONAMENTO 
ACIDOTOTAL. PRIMER E ADESIVO EM UM SO 
FRASCO. ELEVADO PODER DE RESISTENCIA ADESIVA. 
COM NANOPARTICULAS QUE CONFEREM MAIOR 
ESTABILIDADE E RESISTENCIA AO FILME ADESIVO. 
FRASCO COM 6G (5,6ML). 

UN 6 R$ 21,10  R$ 126,60  

2 ALGINATO 
DE PRESA NORMAL PARA MOLDAGEM DENTAL. COM 
BAIXA DISTORCAO. EMBALAGEM COM NO MINIMO 
450 GRAMAS. 

UN 4 R$ 20,30  R$ 81,20  

3 ALGINATO TIPO I 
PRESA RAPIDA. ALTA FIDELIDADE DE COPIA: 
REPRODUZ DETALHES MENORES QUE 50µ. BAIXOS 
INDICES DE DISTORCAO. EMBALAGEM COM NO 
MINIMO 450 GRAMAS. 

UN 4 R$ 41,23  R$ 164,92  

4 ANESTESICO CLORIDRATO DE ARTICAINA COM 
EPINEFRINA 
CLORIDRATO DE ARTICAINA 4% COM EPINEFRINA 
1:100.000. CAIXA CONTENDO 50 TUBETES. SOLUCAO 
ESTERIL INJETAVEL DE CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 
4% (40MG/ML) E EPINEFRINA 1:100.000 (5G/ML), 
ACONDICIONADOS EM TUBETES COM 1,8ML. 

CX 4 R$ 178,45  R$ 713,80  

5 ANESTESICO CLORIDRATO DE LIDOCAINA COM 
FENILEFRINA 
CLORIDRATOS DE LIDOCAINA 2% COM FENILEFRINA 

CX 2 R$ 63,00  R$ 126,00  
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1:2.500. SOLUCAO INJETAVEL. CAIXA CONTENDO 50 
TUBETES COM 1,8ML. 

6 ANESTESICO S/V 20ML 
ANESTESICO SEM VASO CONSTRITOR 20ML. 
CLORIDRATO DE MEPIVACAINA 3%. 

FR 2 R$ 149,00  R$ 298,00  

7 CERA UTILIDADE 
CAIXA CONTENDO 5 LAMINAS DE CERA UTILIDADE. 
INDICADA PARA USO EM PROTESE DENTARIA. 

CX 2 R$ 17,70  R$ 35,40  

8 GESSO ESPECIAL TIPO IV DE BAIXA EXPANSAO. 
EMBALAGEM CONTENDO 1KG. 

UN 3 R$ 15,47  R$ 46,41  

9 RESINA COMPOSTA NANOHIBRIDA A1 
MICROHIBRIDA COM PARTICULAS NANO A1 
COMPOSICAO: BIS (GMA), BIS (EMA), UDMA E 
TEGDMA, VIDRO DE BARIO-ALUMINO SILICATO 
SILANIZADOS E NANOPARTICULAS DE DIOXIDO DE 
SILICIO, CANFORQUINONA COMO FOTOINICIADOR, 
ACELERADORES, ESTABILIZANTES E PIGMENTOS. 

UN 4 R$ 13,20  R$ 52,80  

10 RESINA COMPOSTA NANOHIBRIDA D1 
MICROHIBRIDA COM PARTICULAS NANO D1 
COMPOSICAO: BIS (GMA), BIS (EMA), UDMA E 
TEGDMA, VIDRO DE BARIO-ALUMINO SILICATO 
SILANIZADOS E NANOPARTICULAS DE DIOXIDO DE 
SILICIO, CANFORQUINONA COMO FOTOINICIADOR, 
ACELERADORES, ESTABILIZANTES E PIGMENTOS. 

UN 4 R$ 13,20  R$ 52,80  

 

O valor estimado total da contratação é de R$1.641,17 (hum mil, seiscentos e quarenta e um 
reais e dezessete centavos).   

1.1. ESTIMATIVA DE CUSTOS  

1.1.1. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 
do Contrato. 

1.1.2. Os preços pactuados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes 
situações. 

1.1.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021;  

1.1.3.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
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preços contratado; 

1.1.3.2. Serão reajustados os preços contratados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 

1.1.3.3. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

1.1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 26 de 17 de abril de 2023.  

 

1.2. E PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

2.2. O objeto da contratação estava previsto no PCA 2026, e foi realizado o PRC  02/2026 que 
ocorreu em 21/01/2026, porém o mesmo ainda não foi homologado, por se encontrar em fase 
de recursos e ainda não foi homologado. A presente contratação possui um grau de prioridade 
alta, e a data limite para contratação é 13/02/2026 por se tratar de caráter emergencial. 

2.3. A presente demanda está contemplada no planejamento estratégico do município, estando 
presvisto no PPA, LOA e LDO. 

2.4. A Constituição Federal de 1.988 afirma que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantindo, mediante políticas sociais e econômicas, a redução do risco de doenças e outros 
agravos, bem como o acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde para promoção, 
proteção e recuperação. Esses serviços obedecem aos princípios de universalidade de acesso 
em todos os níveis de assistência, integralidade da assistência em todos os níveis de 
complexidade do sistema e equidade na prestação de serviços, mediante a conjugação dos 
recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos do Estado e dos Municípios.  
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2.5. Atendendo às diretrizes do SUS, a Secretaria Municipal de Saúde de Arceburgo oferta 
serviços de saúde bucal, reconhecendo que a saúde bucal é essencial para a qualidade de vida 
e bem-estar da população. Investir em medidas preventivas e educativas é fundamental para 
promover hábitos saudáveis desde a infância até a idade adulta, assim como é necessário 
investir em medicina curativa, reduzindo a demanda reprimida e garantindo que os serviços 
atendam integralmente o paciente, melhorando autoestima, qualidade da alimentação, 
prevenção e recuperação do bem-estar.  

2.6. A aquisição de materiais e equipamentos odontológicos para manutenção dos consultórios 
odontológicos das unidades básicas de saúde de Arceburgo é importante para assegurar o 
acesso dos munícipes a tratamento odontológico adequado e de qualidade. A cidade enfrenta 
desafios no acesso à saúde bucal, especialmente para aqueles sem condições financeiras de 
arcar com tratamentos particulares, e equipar os consultórios com materiais de qualidade é 
essencial para atender às necessidades da população, garantindo a oportunidade de manter ou 
recuperar a saúde bucal, a qualidade de vida, a autoestima e a funcionalidade.  

2.7. Foi realizado em 21/01/2026 o PRC nº 02/2026, Pregão Eletrônico nº 01/2026, cujo objeto 
é a “Contratação de empresa para aquisição de materiais odontológicos para manutenção das 
atividades dos consultórios odontológicos das Unidades Básicas de Saúde do Município de 
Arceburgo/MG”. 

2.8. Entretanto, o referido processo ainda se encontra em fase de recursos, não tendo sido 
homologado até o presente momento. 

2.9. Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Saúde se encontra sem estoque dos itens 
necessários à execução dos atendimentos odontológicos, o que compromete a continuidade 
dos serviços já agendados. 

2.10. Dessa forma, justifica-se a necessidade de contratação em caráter emergencial, a fim de 
garantir a realização dos atendimentos odontológicos até a homologação do novo processo 
licitatório 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 
 
3.1.  A Modalidade de Contratação será a Dispensa de Licitação nos termos do Art. 75, inciso 
VIII, da Lei Nº 14.133/2021 e o critério dejulgamento para obtenção da melhor proposta será 
MENOR PREÇO conforme Art.33, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021. 



 
Prefeitura Municipal de Arceburgo  

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2026 – DISPENSA 07/2026 
 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As  despesas  para  atender  a  esta  licitação  estão  programadas  em  dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação  abaixo:   

Dotação orçamentária: 02007 001 10 301 1053 2.163 - CUSTEIO 
Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 
Fonte: 16000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E OS REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. A descrição da solução como um todo e os requisitos da contratação encontram-se 
pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO - CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1. A entrega será em parcela única, de forma imediata. 

6.2. Prazo para Entrega do Objeto: A contratada receberá AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
emitida pelo Departamento de Compras e a entrega deverá ser no prazo de até 10 (dez) dias 
corridos contados a partir do recebimento da autorização, devendo a contratada obedecer em 
tudo às condições de entrega estabelecidas na mesma. 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 

7.5.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 

7.5.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

7.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.5.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.5.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.5.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 

7.5.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

7.5.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 



 
Prefeitura Municipal de Arceburgo  

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2026 – DISPENSA 07/2026 
 

 

7.5.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

7.5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa.  

7.5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 
fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações.  

7.5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.5.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. DO RECEBIMENTO  

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal, e posteriormente será entregue para acompanhamento e 
fiscalização do contrato, que verificará conformidade com a nota fiscal apresentada para 
pagamento, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos de imediato, a contar da notificação da contratada, às 
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suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, por se tratar de um item de primeira 
necessidade. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

8.2. LIQUIDAÇÃO 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 

8.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 

8.2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
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8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do (IPCA) Índice Geral de Preços para correção monetária. 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será efetuado de acordo com o objeto efetivamente entregue, através 
de depósito e/ ou transferência bancária em conta corrente do licitante vencedor até 30 
(trinta) dias após a prestação dos serviços. 

8.4.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.4.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA, 
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

9.2. Exigências de habilitação 

9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3. Habilitação jurídica 

9.3.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
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9.3.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.3.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 

9.3.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

9.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente. 

9.3.6. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para 
empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

9.3.7. Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso; 

9.3.8. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

9.4. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão 
do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

9.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias 
MF 358 e 443/2014; 

9.4.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

9.4.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

9.4.5. Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
Lei; 

9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem 
os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

9.4.7. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica através do portal https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/, comprovando que a empresa não foi declarada inidônea ou não se 
encontra suspensa de licitar ou contratar com a administração pública municipal. 
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9.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.6.1. Comprovação de licenciamento da empresa proponente, perante órgão sanitário local 
competente para exercer atividades de comercialização de medicamentos. 

9.6.2. Comprovação da autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedido pelo 
Ministério da Saúde, na forma da medida Provisória nº 2190-34, de 23.08.01. 

10. CONSÓRCIO 
 
10.1. Conforme o Art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e seus incisos: “será admitida a participação de 
licitantes sob a forma de consórcio. 

10.2. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados. 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 



 
Prefeitura Municipal de Arceburgo  

 ESTADO DE MINAS GERAIS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2026 – DISPENSA 07/2026 
 

 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5 % (meio por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias 

11.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

11.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (quinze por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 
10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) 
a 15% (quinze por cento)  do valor da contratação. 

11.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 
alínea “d”, 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

11.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 
5% (cinco por cento) do valor da contratação. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

11.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos o 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão 
ora Contratante. 

12. DA FISCALIZAÇÃO  
 

12.1. A gestão e fiscalização do Contrato serão exercidas por servidor designado pela 
Secretária da Pasta de Saúde, Vigilância Sanitária e Epidemiologia, nos termos do Art. 117, da 
Lei nº 14.133/2021, cabendo ao fiscal: 

 
a. Exigir o cumprimento das obrigações; 
b. Efetuar o recebimento definitivo dos serviços; 
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c. Efetuar os esclarecimentos das dúvidas porventura existentes e encaminhar à 
Administração os casos de descumprimento contratual que impliquem na aplicação de 
penalidades. 

12.2. O responsável pela fiscalização não terá qualquer poder para eximir a Contratada de 
qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência. 
 
12.3. A Secretaria Municipal de Saúde, Vigilância Sanitária e Epidemiologia, responsável pela 
fiscalização, terá plena autoridade para suspender a entrega do bem total ou parcialmente, 
sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em 
todos os casos, a entrega do bem só poderão ser reiniciadas por outra ordem da Fiscalização. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na 
rescisão do contrato ou cancelamento da Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

a. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta.  

b. A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

c. A CONTRATADA reconhece que, na hipótese de inexecução total ou parcial do presente 
Contrato, a CONTRATANTE poderá rescindi-lo unilateralmente, sem prejuízo das sanções 
contratuais e legais que lhe forem inerentes. 
d. A CONTRATANTE providenciará a publicação de extrato do contrato e de seus eventuais 

termos aditivos, às suas expensas. 
 

Arceburgo, 06 de fevereiro de 2026. 
 
 

 __________________________________ 
TATIANA BEVILACQUA DE MATOS RIBEIRO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGIA 
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Data da Aprovação:      /      /2026 
Aprovado por: 

 
____________________________ 
MARGARETH OLIVEIRA ANACLETO  

PREFEITA MUNICIPAL 
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